
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2023

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ENTRE o MUNICIPIO DE SÃO ROQUE
DO CANAÃ E o INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO -
CAMPUS SANTA TERESA.

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 01.612.865/0001-
71, sediado na Rua Lourenço Roldi, nº 88 — São Roquinho, São Roque do Canaã —
ES, doravante denominado PMSRC, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito MARCOS GERALDO GUERRA, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município e de outro lado 0 INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO — CAMPUS
SANTA TERESA, pessoa jurídica de autarquia, com sede na Rodovia ES-O80,
Km 93 s/n, São João de Petrópolis, Santa Teresa — ES, 29660-000, inscrita no
CNPJ sob o n.º 10.838.653/0015-01, neste ato representada por seu Diretor
Geral, Sr. EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF n.º 069.771 .926—
07, sujeitam-se os parceiros às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, tudo constante no Processo Administrativo nº 001406/2023, resolvem
celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objetivo proporcionar de forma cooperada e
gratuita, transporte a alunos do IFES-ST, no trajeto “Luiz Mônico x Valtinho Luiz”, já
realizado por frota da PMSRC para o transporte de alunos da rede pública municipal
de ensino fundamental, nos horários de 06:00 (Luiz Mônico a Valtinho Luiz) e 17:30
(Valtinho Luiz a Luiz Mônico), de segunda a sexta-feira.

1.2. O presente acordo se faz necessário para atender as necessidades de 04
(quatro) alunos do IFES-ST, sendo eles: Maria Eduarda Margon Malta, Clara Stelzer
Bregonci, Bianca Barroso Merlo e Bryan Luchi Zanetti. «

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGACOES2.1. Cabe ao IFES-ST: /(
a) Transportar os alunos arrolados no item 1.2 da Cláusula primeira, até o ponto de
embarque e desembarque da rota municipal no local e horár' des ' os no objeto do
presente termo.
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